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Resumo: 

Diversos medicamentos alopáticos têm sido estudados e empregados no tratamento da COVID-

19, como a hidroxicloroquina, arbidol, remdesivir, favipiravir, lopinavir e ritonavir. No entanto, os ensaios 

clínicos com essas drogas, comumente empregadas em outras enfermidades e reaproveitadas para o tra-

tamento da COVID-19, não foram totalmente bem-sucedidos. Em uma outra vertente, o tratamento com 

medicamentos homeopáticos tem apresentado resultados satisfatórios no combate a determinadas doen-

ças pandêmicas, como gripe, dengue e diarreia crônica. Nestes estudos são mostrados que as prescrições 

homeopáticas bem-sucedidas são baseadas na individualização cuidadosa dos sintomas, seja para apenas 

um indivíduo ou coletivamente, neste caso, em surtos pandêmicos. Assim, em tempos sem precedentes, 

conforme o mundo científico avança usando protocolos modificados e menos rigorosos para estudar a 

eficácia de medicamentos reutilizados, a Homeopatia pode ter um papel relevante a desempenhar, visto 

que a grande maioria dos pacientes apresenta apenas a forma leve da doença. 
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Abstract: 

Several allopathic drugs have been studied and used in the treatment of COVID-19, such as hy-

droxychloroquine, remdesivir, favipiravir, lopinavir and ritonavir. However, clinical trials with these drugs 

have not been completely successful. In another aspect, the use of homeopathic medicines for the treat-

ment of other pandemic diseases, such as flu, dengue fever and chronic diarrhea, has shown satisfactory 

results. In these studies, it is shown that successful homeopathic prescriptions are based on the careful 

individualization of symptoms, whether for just one individual or collectively. Thus, in unprecedented 

times, as the scientific world advances using modified and less rigorous protocols to study the effectiveness 

of reused medicines, Homeopathy may have an important role to play, since most patients only present 

the mild form of the disease. 
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INTRODUÇÃO 

O surto do novo coronavírus SARS-

CoV-2, responsável pela doença COVID-

19, deu-se início na China, sendo relatado a 

primeira infecção em 8 de dezembro de 

2019 na província de Hubei. Inicialmente, 

com o epicentro da doença na China, em 

poucos meses atingiu a Europa (em feve-

reiro de 2020) e desde então, essa doença 

tem se espalhado exponencialmente em to-

dos os países do mundo (GUZIK et al., 2020; 

ZHENG et al., 2020). Assim, em 11 de 

março de 2020, a Organização Mundial de 

Saúde (World Health Organization – WHO) 

designou a doença como uma pandemia 

(WHO, 2020a). Em 30 de outubro de 2020, 

a WHO (WHO, 2020a) confirmou 

44.888.869 casos de COVID-19 e 1.178.475 

mortes pela doença no mundo. Nesta 

mesma data, o Brasil apresentou 5.468.270 

casos confirmados e 158.456 mortes, fa-

zendo com que o país ocupasse a 3ª e 2ª po-

sições mundiais em número de casos con-

firmados e mortes, respectivamente.  

Os sintomas mais comuns da CO-

VID-19 são febre, cansaço e tosse seca, 

sendo que alguns pacientes podem apresen-

tar dores, congestão nasal, dor de cabeça, 

conjuntivite, dor de garganta, diarreia, perda 

de paladar ou olfato ou descoloração dos 

dedos das mãos ou dos pés. O modo primá-

rio de transmissão do vírus é através do 

contato pessoal por meio de gotículas respi-

ratórias, com um período de incubação en-

tre 2 e 14 dias (GUZIK et al., 2020). A litera-

tura tem demonstrado que cerca de 80 a 

85% das infecções pelo SARS-CoV-2 são le-

ves, e neste caso, não necessitam de hospi-

talização, devendo apenas cumprir isola-

mento domiciliar. Entretanto, 15% dos in-

fectados necessitam de internação, dentre 

estes, a maioria idosos e pessoas que apre-

sentam algumas doenças crônicas, como di-

abetes, hipertensão, câncer, doenças cardi-

ovasculares, dentre outras. É importante 

ressaltar que apesar de configurar-se como 

um vírus de disseminação maior que os ou-

tros da mesma espécie, sua taxa de 

letalidade é de apenas 3% (KHAN et al., 

2020; GUZIK et al., 2020). 

A falta de conhecimento científico 

sobre o SARS-CoV-2, associado à sua alta 

velocidade de transmissão, geram incerte-

zas sobre quais estratégias deverão ser utili-

zadas para o enfrentamento dessa pande-

mia. Apesar de todas as medidas adotadas 

para reduzir a transmissão do vírus, inclu-

indo o isolamento de infectados, incentivo à 

higienização das mãos, uso de máscaras fa-

ciais caseiras, medidas de distanciamento 

social, fechamentos de espaços públicos e 

privados, proibição de aglomerações e res-

trição de viagens, os resultados de tais me-

didas irão depender de aspectos socioeco-

nômicos, políticos, culturais e procedimen-

tos operacionais de implementação, bem 

como as características de saúde de cada 

país (KUPFERSCHMIDT; COHEN, 2020).  

Apesar de inúmeros estudos, atual-

mente não existem medicamentos compro-

vadamente eficazes no tratamento da CO-

VID-19. A hidroxicloroquina, por exemplo, 

um fármaco amplamente utilizado contra a 

malária e doenças autoimunes, foi conside-

rada altamente eficaz em ensaios in vitro, 

mas seu uso in vivo não apresentou a 

mesma eficácia no tratamento da doença 

(CHOWDHURY et al., 2020; SHAH et al., 

2020). No que se refere ao uso da azitromi-

cina, o antibacteriano tem se mostrado ine-

ficaz quando empregado no tratamento de 

coinfecções bacterianas, associadas ao 

SARS-CoV-2 (GBINIGIE; FRIE, 2020). É 

importante ressaltar também que alguns es-

tudos têm usado combinações de fármacos, 

o que dificulta o estabelecimento da sua efi-

cácia e toxicidade individual. Mercuro et al 

(2020) demonstraram que a combinação de 

hidroxicloroquina com azitromicina tem 

provocado cardiotoxicidade em 10% a 20% 

dos casos tratados. Além disso, de acordo 

com Sarma et al. (2020), o emprego de hi-

droxicloroquina no tratamento da COVID-

19, associada a outros fármacos ou empre-

gada isoladamente, não apresentou altera-

ções clínicas significativas nos parâmetros 
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clínicos de pacientes expostos ao medica-

mento, quando comparado com os pacien-

tes que não receberam essa prescrição. 

Para Borba et al. (2020), o efeito antiviral da 

hidroxicloroquina requer altas concentra-

ções, ocasionando importantes efeitos tóxi-

cos deste fármaco. Os estudos envolvendo 

pacientes, gravemente afetados pela Covid-

19, expostos à cloroquina, apontam que al-

tas concentrações não devem, em absoluto, 

serem recomendadas em tais indivíduos, 

visto que, elevam as chances de óbitos, so-

bretudo se associada à azitromicina. A inefi-

cácia desses medicamentos foi confirmada 

pela OMS, através do documento “Solitarity 

Therapeutics Trial”, estudo realizado em 

405 hospitais de mais de 30 países. O estudo 

apontou que quatro antivirais largamente 

estudados no tratamento da COVID-19, 

remdesivir, hidroxicloroquina, lopinavir/ri-

tonavir e interferon beta-1A, são ineficazes 

contra o novo coronavírus SARS-CoV-2. A 

pesquisa apresentou um ensaio randomi-

zado, tendo a participação de 11.266 paci-

entes adultos, onde 2.750 foram medicados 

com remdesivir, 954 com hidroxicloroquina, 

1.411 com lopinavir, 1.412 com interferon, 

651 com interferon mais lopinavir e 4.088 

indivíduos fazendo parte do grupo controle, 

não recebendo nenhum desses medicamen-

tos. O estudo revelou que os medicamentos 

desempenharam pouco ou nenhum papel 

na redução da mortalidade ou tempo de in-

ternação da COVID-19. É valido ressaltar 

ainda que foram relatadas 1.253 mortes du-

rante a pesquisa (WHO, 2020b). 

Atualmente, não há vacinas disponí-

veis contra o SARS-CoV-2 autorizadas pela 

Organização Mundial da Saúde (OMS). Po-

rém, em 25 de agosto de 2020, havia 31 va-

cinas candidatas em avaliação clínica em 

humanos (fase 3) e 142 em avaliação pré-

clínica. É válido ressaltar que uma vacina 

que chega à fase 3 não indica necessaria-

mente que é mais bem-sucedida ou melhor 

que uma vacina nas fases 1 ou 2 (WHO, 

2020c).  

Nos últimos anos, a pesquisa e apli-

cação de terapias tradicionais na atenção à 

saúde tem sido largamente estimulada pela 

Organização Mundial da Saúde (OMS). 

Uma das características mais marcantes 

nessas terapias, várias vezes descritas como 

medicina alternativa ou medicina comple-

mentar e alternativa, tem sido sua capaci-

dade de sobreviver por séculos em uma am-

pla variedade de formas. Dentre as terapias 

tradicionais, destaca-se a Homeopatia, 

sendo o segundo sistema médico mais 

usado no mundo, amplamente empregada 

em outros países da Europa e da Ásia, além 

da América Latina (WHO, 2000; WHO, 

2013). 

A Homeopatia é a medicina alterna-

tiva e complementar estabelecida há mais 

tempo na Europa, criada em 1796 pelo mé-

dico alemão, Samuel Hahnemann (BLACK, 

1994). Após traduzir o tratado Matéria Mé-

dica, do inglês Willian Cullen, que relatava 

as propriedades curativas do quinina (Chin-

chona officinalis) contra a malária, Samuel 

Hahnemann começou a testar em si mesmo 

a substância, o que levou a desenvolver to-

dos os sintomas da doença, mas em um 

grau moderado e sem os rigores caracterís-

ticos da enfermidade. O médico então con-

cluiu que o uso regular do quinina acarretou 

sintomas semelhantes aos apresentados 

pela doença que curava. Após diversos ex-

perimentos com outras drogas, o que con-

firmou sua teoria, Samuel Hahnemann pu-

blicou o ensaio “Um novo método para ave-

riguar os princípios curativos das drogas”, 

em 1796 (GEVITZ, 1993). Para o médico, se 

um paciente tivesse uma doença, ela pode-

ria ser curada a partir de um medicamento 

que, se administrado a uma pessoa saudá-

vel, produziria sintomas semelhantes da 

mesma doença, mas em menor grau. Todo 

esse estudo levou ao princípio da Homeo-

patia, “semelhante cura semelhante”, ou o 

“princípio dos semelhantes”. 

A Homeopatia foi introduzida no 

Brasil em 1840, sendo atualmente um dos 

países que mais faz seu uso no mundo, com 
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aproximadamente 15 mil médicos e 2 mil 

farmacêuticos. Foi reconhecida como espe-

cialidade médica pelo Conselho Federal de 

Medicina (CFM) em 1980, a partir da Reso-

lução CFM nº 1000, de 4 de junho de 1980 

(CFM, 1980) e especialidade farmacêutica 

pelo Conselho Federal de Farmácia (CFF) 

em 1992, a partir da Resolução CFF n° 232, 

de 6 de maio de 1992 (CFF, 1992). Além 

disso, integra desde 2006 a Política Nacio-

nal de Práticas Integrativas e Complemen-

tares (PNPIC), que através da Portaria nº 

971, de 4 de maio de 2006, do Ministério da 

Saúde, instituiu no Sistema Único de Saúde 

(SUS) abordagens de cuidado integral à po-

pulação por meio de recursos terapêuticos, 

entre eles a Homeopatia (BRASIL, 2006). 

A Farmacopeia Homeopática Bra-

sileira foi oficializada em 1976 e desde en-

tão, passa por revisões periódicas. O modo 

de preparo do medicamento homeopático 

se dá através de ultradiluições dinamizadas 

da substância original, sendo que seu efeito 

nos seres vivos não pode ser explicado pe-

los modelos de mecanismos de ação de dro-

gas usados na farmacologia clássica. No en-

tanto, a ação farmacológica dos medica-

mentos homeopáticos tem sido largamente 

documentada em ensaios in vitro, vegetais, 

animais e seres humanos. O processo da ul-

tradiluição dinamizada resulta na virtual eli-

minação de toxicidade do medicamento, 

mas não completamente de seus efeitos ad-

versos. Os medicamentos homeopáticos 

em altas diluições, prescritos por profissio-

nais treinados, são comprovadamente segu-

ros e não provocam graves efeitos adversos 

(SHNG et al., 2005: TEIXEIRA; CAR-

NEIRO, 2017; WAISSE, 2017). 

As pandemias e epidemias são re-

correntes no mundo, e provocam crises nos 

sistemas de saúde, gerando ao mesmo 

tempo oportunidades para o desenvolvi-

mento de novas alternativas de prevenção e 

resolução. Desde o seu surgimento, a Ho-

meopatia tem prestado enorme serviço à 

humanidade no controle e erradicação de 

doenças epidêmicas e/ou pandêmicas 

infectocontagiosas. O primeiro relato foi em 

1831, quando Samuel Hahnemann ajudou a 

conter uma epidemia de cólera na Europa, 

com resultados aparentemente favoráveis 

em comparação à terapêutica da época 

(GEVITZ, 1993). 

Diante disso, o presente estudo irá 

investigar a contribuição da Homeopatia no 

enfrentamento de epidemias e pandemias, e 

como ela poderá ser empregada no com-

bate à COVID-19. 

 

METODOLOGIA 

O presente estudo trata-se de uma 

revisão narrativa ou tradicional compreen-

dida como uma metodologia qualitativa que 

fornece uma base para validar premissas e 

compreensão de outros estudos estimu-

lando pensamentos e controvérsias.  

A busca foi realizada nas bases ele-

trônicas MEDLINE (via PubMed), Google 

Scholar, BVS (Biblioteca Virtual de Saúde) e 

Scielo. A coleta de dados foi realizada em 

outubro de 2020, sendo utilizados como 

descritores: Homeopatia (Homeopathy), 

Epidemia (Epidemic) e Pandemia (Pande-

mic), tendo como critérios de inclusão os 

periódicos originais e disponível na integra, 

com o recorte temporal de 1998 a 2020, nos 

idiomas inglês, português e espanhol. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÕES 

Tratamento da Homeopatia em epi-

demias e/ou pandemias 

A saúde pública encara um grande 

desafio em controlar surtos epidêmicos, 

uma vez que as doenças se espalham rapi-

damente, afetando muitos indivíduos de 

uma população ao mesmo tempo. Atual-

mente, os tratamentos padrão de doenças 

epidêmicas incluem vacinas, medicamentos 

antivirais e antibióticos. Entretanto, a difi-

culdade em desenvolver e disseminar imu-

nizações, mutações virais e bactérias 
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resistentes a antibióticos estão minando tais 

abordagens. É importante dizer que a Orga-

nização Mundial da Saúde tem sugerido no-

vas estratégias para o tratamento de doen-

ças transmissíveis, como, por exemplo, as 

que envolvem a medicina tradicional 

(WHO, 2013). 

O uso da Homeopatia como trata-

mento de doenças epidêmicas remonta à 

época de Samuel Hahnemann. A terapia ga-

nhou destaque no século 19 devido ao seu 

sucesso no tratamento de doenças epidêmi-

cas como cólera, febre amarela e tifo. Além 

dessas doenças, a Homeopatia também já 

demonstrou eficácia no tratamento da den-

gue, Chikungunya, gripe Influenza, leptospi-

rose e malária, além de diarreia aguda, que 

acomete milhares de crianças em todo o 

mundo (FERLEY et al., 1989). 

O tratamento homeopático indivi-

dualizado, além de curativo, deve ser consi-

derado como instrumento profilático à ins-

talação das doenças.  

Diversos estudos empregando me-

dicamentos homeopáticos no tratamento e 

na profilaxia das doenças epidêmicas têm 

sido descritos na literatura, onde, em sua 

grande maioria, são estudos em que os indi-

víduos foram curados ou imunizados com 

medicamentos do gênio epidêmico, ou seja, 

para medicar uma doença epidêmica, é ne-

cessário antes de tudo saber os sintomas 

apresentados por diversos doentes (FER-

LEY et al., 1989; MATHIE et al., 2013; MA-

HESH et al., 2018; SHINDE, 2020). 

Diante disso, o presente estudo ob-

jetiva apresentar evidências da eficácia da 

Homeopatia no tratamento de doenças epi-

dêmicas e/ou pandêmicas, conforme apre-

sentado na Tabela 1 (próxima página). 

 

Tratamento da Homeopatia em COVID-19 

Nos últimos anos, a Organização 

Mundial da Saúde (OMS) tem estimulado os 

estudos e aplicações de terapias tradicionais 

na atenção básica à saúde, tendo a Homeo-

patia como o segundo sistema médico mais 

usado no mundo. Esse sistema médico, cuja 

base é fundamentada no tratamento sinto-

mático, pode desempenhar um papel vital 

no combate da COVID-19. Conforme apre-

sentado na Tabela 1, a Homeopatia já tem 

sido usada com sucesso para a prevenção e 

tratamento de uma série de doenças epidê-

micas e/ou pandêmicas. Apesar de na tera-

pia homeopática, o paciente receber apenas 

o medicamento após ser individualizado por 

meio da análise completa do caso, em situ-

ações epidêmicas, onde os sintomas são si-

milares nos pacientes afetados, o medica-

mento homeopático selecionado após a 

análise, neste caso, poderá ser o mesmo 

para vários pacientes, sendo prescrito en-

tão, um medicamento específico, denomi-

nado de “Genus Epidemicus” (DOLCE FI-

LHO et al., 2020). 

O surto contemporâneo de COVID-

19 é uma pandemia e merece intervenção 

provisória de outras abordagens terapêuti-

cas, como a Homeopatia, para apoiar pes-

soas enfermas, bem como para fornecer op-

ções de profilaxia para profissionais de sa-

úde. Com a esperança de selecionar rapida-

mente os medicamentos homeopáticos 

candidatos ao tratamento da COVID-19, 

pode ser feita uma abordagem de forma a 

rastrear os medicamentos disponíveis que 

estão em uso no tratamento de outras do-

enças virais. 

A partir de uma abordagem integra-

tiva no diagnóstico e tratamento dos distúr-

bios orgânicos, a Homeopatia pode atuar 

preventivamente na maioria das doenças 

agudas ou crônicas, avançando no processo 

de sua instalação. Para tanto, os medica-

mentos homeopáticos devem estimular 

uma reação sistêmica e homeostática do or-

ganismo contra as diversas idiossincrasias 

que predispõem ao adoecimento, sendo in-

dispensável a aplicação do princípio da se-

melhança curativa de acordo com a totali-

dade dos sintomas característicos da indivi-

dualidade doente (TO; FOK, 2020).  



Saúde e Biociências, v.3, n.1 (2021) 

6 
 

Tabela 1 – Principais estudos empregando a terapia homeopática no tratamento de doenças epidê-

micas e/ou pandêmicas. 
E

n
fe

rm
i-

d
a

d
e
 

Autor, 

ano 
Características do estudo 

In
fl

u
e
n

z
a

 

Shinde, 2020 

Revisão bibliográfica da importância e eficácia da Homeopatia no con-

trole da pandemia de Gripe Espanhola em 1918. O autor mostrou que 

a terapia, além de tratar, reduziu a mortalidade.  

Ferley et al., 

1989 

Um ensaio clínico controlado foi realizado para avaliar a eficácia de 

uma preparação homeopática no tratamento de síndromes semelhantes 

à influenza. 237 casos receberam o medicamento de teste e 241 foram 

atribuídos ao placebo. Foi empregado um medicamento comercial, Os-

cillococcinumg do Laboratório Boiron, sendo composto por Anas Bar-

bariae Hepatis e Cordis Extractum HPUS 200C. O placebo, de apresen-

tação idêntica, foi composto apenas de lactose e sacarose. A proporção 

de casos que se recuperaram dentro de 48 h de tratamento foi maior 

entre o grupo da droga ativa do que entre o grupo do placebo (17,1% 

contra 10,3%). 

Mathie et al., 

2013 

Pesquisa prospectiva e multicêntrica de coleta de dados da prática ho-

meopática no tratamento de doenças semelhantes à influenza durante 

a pandemia de influenza A/H1N1 de 2009 na Índia. A coleta de dados 

se deu de outubro de 2009 a fevereiro de 2010, o que caracterizou o 

período auge da pandemia, com a participação de 23 médicos homeo-

patas. Na primeira consulta, 1.126 pacientes apresentavam sintomas de 

gripe influenza válidos. Um total de 44 remédios diferentes (ou combi-

nações de remédios) foram usados nessas primeiras consultas, sendo o 

mais frequentemente prescrito o Arsenicum album (n = 265; 23,5%). 

Além desse medicamento, também foram empregados Bryonia, Bella-

donna, Rhus tox, Pulsatilla, Hepar sulph, Gelsemium, Dulcamara, Eupa-

torium e Influenzinum.  

D
e
n

g
u

e
 

Mahesh et al., 

2018 

O trabalho apresenta uma série de casos retrospectivos de 10 pacientes 

indianos que foram diagnosticados com dengue e tratados exclusiva-

mente com remédios homeopáticos. Em todos os casos, os pacientes 

foram tratados com um ou dois remédios homeopáticos, sendo eles: 

Thlaspi bursa pastoris 200C, Lycoodium 200C, Ptelea 200C, Acidum 

phosphoricum 200C, Arsenicum album 200C, Pyrogenium 200C, Arum 

triphyllum 200C e Ferrum metallicum 200C. O estudo enfatizou a im-

portância do tratamento individualizado durante uma epidemia para a 

obtenção de resultados favoráveis com a Homeopatia. 

Marino, 2008 

Estudo realizado com terapia homeopática na prevenção e tratamento 

da dengue em São José do Rio Preto, São Paulo, Brasil. Em maio de 

2001, uma única dose do remédio homeopático Eupatorium perfolia-

tum 30cH foi administrada a 40% dos residentes do bairro mais afetado 

na cidade em questão. Posteriormente, a incidência de dengue dimi-

nuiu 81,5%, uma redução altamente significativa em comparação com 

bairros que não receberam profilaxia homeopática.  
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C
h

ik
u

n
g
u

n
y

a
 

Wadhwani et al., 

2013 

Os autores avaliaram o efeito da terapia homeopática na fase aguda e 

na artrite crônica pós-chikungunya, a partir de um ensaio clínico pros-

pectivo. 20 pacientes receberam o medicamento homeopático de forma 

individualizada, incluindo Lycopodium, Arnica montana, Rhus toxico-

dendron, Bryonia alba, Ignatia amara, Calcarea carbonica, Calcarea 

phosphorica, Lachesis Muta(muta), Natrum muriaticum e Phytolacca. 

Os pacientes deste estudo não retornaram ao tratamento tradicional, 

sendo a prescrição homeopática uma alternativa a ser mais explorada. 

Como resultado, 90% dos casos de artrite crônica tiveram cura após um 

tempo médio de 32,5 dias. Para os autores, a terapia homeopática pode 

ser eficaz na febre de chikungunya e artrite crônica pós-chikungunya. 

No entanto, para estabelecer se o tratamento é eficaz, um estudo con-

trolado deve ser realizado. 

M
a

lá
ri

a
 

Van Erp; Brands, 

1996 

75 pacientes com malária foram tratados com medicamentos homeo-

páticos em um estudo aberto em Gana, em 1993, onde 90,7% (68 paci-

entes) apresentaram melhora clínica. Posteriormente, em um ensaio clí-

nico randomizado e duplo-cego, um grupo de 30 pacientes recebeu me-

dicamentos homeopáticos, dos quais 83,3% melhoraram clinicamente, 

enquanto um outro grupo de 25 pacientes recebeu cloroquina com me-

lhora em 72% dos pacientes. Esta diferença não é estatisticamente sig-

nificativa devido às amostras limitadas, sugerindo, então, pesquisas adi-

cionais com grupos maiores. 

L
e
p

to
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ir
o

se
 

Bracho et al., 

2010 

Intervenção homeoprofilática em grande escala contra a leptospirose 

em uma situação epidêmica em três províncias de Cuba, em 2007. Foi 

empregada uma formulação homeoprofilática, preparada a partir de di-

luições de quatro cepas circulantes de leptospirose. Esta formulação foi 

administrada por via oral em 2,3 milhões de pessoas sob alto risco de 

epidemia em uma região afetada por desastres naturais. Após a inter-

venção homeoprofilática, foi observada uma diminuição significativa da 

incidência da doença nas regiões de intervenção. Nenhuma dessas mo-

dificações foi observada em regiões de não intervenção. De acordo com 

os autores, a abordagem homeoprofilática foi associada a uma grande 

redução da incidência da doença e controle da epidemia. Os resultados 

sugerem o uso da homeoprofilaxia em larga escala como uma ferra-

menta viável para o controle da epidemia, sendo necessárias novas pes-

quisas. 

D
ia

rr
e
ia

 a
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u

d
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Jacobs et al., 

1994 

Um ensaio clínico duplo-cego randomizado comparando medicamento 

homeopático com placebo no tratamento da diarreia infantil aguda foi 

conduzido em León, Nicarágua, em julho de 1991. 81 crianças com ida-

des entre 6 meses e 5 anos foram incluídas no estudo. Para cada criança 

foi prescrito medicamento homeopático individualizado e acompanha-

mento diário por 5 dias, dentre eles Arsenicum álbum, Chamomilla, 

Mercurius vivus, Podophyllum e Sulphur. O tratamento padrão com rei-

dratação oral também foi administrado. O grupo de tratamento teve 

uma diminuição estatisticamente significativa na duração da diarreia, 

definida como o número de dias até que houvesse menos de três fezes 

não formadas por dia durante 2 dias consecutivos. Houve também uma 

diferença significativa no número de fezes por dia entre os dois grupos 

após 72 horas de tratamento. A diminuição estatisticamente significa-

tiva na duração da diarreia no grupo de tratamento sugere que o 
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tratamento homeopático pode ser útil na diarreia infantil aguda. Um 

estudo mais aprofundado deste tratamento merece consideração. 

Jacobs et al., 

2000 

Ensaio randomizado, duplo-cego, controlado por placebo, realizado em 

uma clínica de saúde privada de Kathmandu, Nepal. Envolveu uma 

amostra consecutiva de 126 crianças, de 6 meses a 5 anos de idade, que 

apresentaram de abril a junho de 1994, com mais de três fezes não for-

madas nas 24 h anteriores. As crianças receberam um medicamento 

homeopático individualizado ou um placebo, a ser tomado uma dose 

após cada fezes não formadas durante 5 dias. Das 126 crianças inicial-

mente atendidas no estudo, 116 completaram o tratamento. O número 

médio de fezes por dia durante todo o período de tratamento de 5 dias 

foi de 3,2 para o grupo de tratamento e 4,5 para o grupo de placebo. 

Esses resultados são consistentes com o achado do estudo anterior (Ja-

cobs et al., 1994) de que o tratamento homeopático individualizado di-

minui a duração da diarreia e o número de fezes em crianças com diar-

reia aguda na infância. 

Fonte: dos autores. 

Dentre os medicamentos homeopá-

ticos que podem ser direcionados para inibir 

a entrada do SARS-CoV-2 e sua subse-

quente multiplicação no corpo humano, 

destacam-se a Arsenicum álbum, Bryonia 

alba, Pulsatilla, Silicia, Nitrum Muriaticum 

(Natrum muriaticum), Calcarea Carbonicum, 

Hyper Sulphur(Hepar sulphur), Lachesis, Nux 

Vomica e Sulphur (MASIELLO, 2020; 

DOLCE FILHO et al., 2020; TO; FOK, 

2020). 

Em um estudo comparativo da ma-

téria médica homeopática, Dolce Filho et al 

(2020) apontaram cinco medicamento com 

potencial para prescrição em pacientes no 

estágio inicial da COVID-19, sendo eles Ar-

senicum album, Bryonia alba, China officinalis, 

Chininum arsenicosum e Phosphorus. Para os 

autores, a terapia deverá ser empregada de 

forma individualizada, conforme a sintoma-

tologia apresentada pelo paciente. To e Fok 

(2020) avaliaram 18 casos de pacientes con-

firmados/suspeitos com COVID-10, em 

Hong Kong no início de 2020. Além do tra-

tamento convencional concomitante ou da 

medicina tradicional chinesa, os pacientes 

foram tratados ativamente com a Homeo-

patia, como medida de auxílio para o alívio 

sintomático do COVID-19. Os casos foram 

categorizados em grupos, de acordo com os 

principais sintomas. Os autores concluíram 

que entre os medicamentos mais favoráveis 

no tratamento homeopático da COVID-19 

foram a Bryonia alba ou Gelsemium sempervi-

rens, sendo indicados em 4 e 12 casos res-

pectivamente. 

Em um estudo descritivo realizado 

na Itália, entre os dias 25 de fevereiro a 7 de 

abril de 2020, Valeri (2020) coletou 50 rela-

tos de casos sintomáticos de pacientes em 

isolamento domiciliar comprovadamente 

diagnosticados com COVID-19 (10 pacien-

tes) ou com provável infecção (40 pacien-

tes). Neste último grupo foram incluídos os 

pacientes residentes em área epidêmica, 

que tiveram contato com pacientes positi-

vos ou que apresentaram sintomas caracte-

rísticos da COVID-19. Cada paciente foi tra-

tado apenas com um medicamento homeo-

pático, considerando seu estado clínico in-

dividual, até que fosse evidente a melhora 

clínica do paciente. Os medicamentos pres-

critos foram e a frequência administrada são 

Bryonia alba (21 vezes); Álbum Arsenicum (16 

vezes); Fósforo flavus (9 vezes); Atropa bella-

donna (6 vezes); Antimonium tartaricum (6 

vezes); Eupatorium perfoliatum (4 vezes); 

Phosphoricum acidum (3 vezes); remédio não 

especificado (3 vezes); Lycopodium clavatum 

(3 vezes); Enxofre (3 vezes); Enxofre hepar (2 

vezes); Kalium phosphoricum (2 vezes); Gelse-

mium sempervirens (2 vezes); Mercurius 
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solubilis, Chelidomum majus, Spigelia anthel-

mia, Solanum dulcamara, Psorinum, Spongia 

tosta, Ferrum phosphoricum, Ruta graveolens, 

Causticum hahnemanni, Thuya occidentalis, 

Streptococcinum e Ignatia amara (uma vez 

cada). É importante dizer que a taxa de hos-

pitalização neste grupo de 50 pacientes tra-

tados homeopaticamente para COVID-19 

foi nula. De acordo com o autor, se faz ne-

cessário novos estudos considerando uma 

maior amostragem, bem como um grupo de 

controle. Além disso, o autor sugere um 

acompanhamento maior de tempo, de 

forma a verificar o curso clínico, uma vez 

que a COVID-19 pode apresentar recidivas. 

 

CONCLUSÕES  

A COVID-19 foi originalmente re-

presentada como uma doença respiratória 

aguda grave, provando com o tempo, ser 

uma condição sistêmica complexa que 

pode afetar qualquer órgão ou sistema do 

corpo. Como resultado, exibe um escopo 

complexo de manifestações patológicas e 

clínicas. Por essa complexidade, é essencial 

combinar as diferentes contribuições medi-

camentosas com o objetivo de melhorar os 

resultados clínicos. Assim, esse artigo de re-

visão identificou alguns medicamentos ho-

meopáticos que podem ser prescritos à pa-

cientes com sintomas clássicos da COVID-

19. Porém, em todos as pesquisas apresen-

tadas, foram sugeridos estudos adicionais 

com grupos maiores de pacientes, de forma 

a confirmar a eficácia da Homeopatia no 

tratamento desta enfermidade. 

Como atualmente não há terapias 

convencionais definitivas ou vacinas dispo-

níveis para o tratamento da COVID-19, a 

Homeopatia pode fornecer um tratamento 

alternativo para os pacientes COVID-19 po-

sitivos com sintomas leves a moderados. 
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